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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALGARVE – CI-AMAL

ALGARVE

Assegurar o desenvolvimento dos recursos endógenos nos territórios de baixa densidade
populacional do Algarve, promovendo a sua valorização e dinamização.

Plano de Ação de Desenvolvimento de Recursos Endógenos 2025-
2027- PADRE II

ALGARVE-ITI_PROVERE_138

26-09-2025 01-01-2025 31-12-2027

45.3 M€ 27.2 M€ 18.13 M€

O PADRE II dá continuidade ao plano anterior (2014-2020) e centra-se nos territórios rurais e de
baixa densidade da região do Algarve. Com o objetivo de valorizar e dinamizar os recursos locais,
apostando na diversificação económica, na sustentabilidade ambiental e na capacitação das
comunidades, incentivando a fixação da população e reforçando a coesão territorial

A Operação tem como principal objetivo criar as condições para o exercício eficaz e eficiente das
competências e atribuições delegadas pela Autoridade de Gestão do Programa ALGARVE 2030
no Organismo Intermédio CIM/AMAL, nomeadamente as relativas às atividades de conceção,
preparação, gestão, controlo, acompanhamento, monitorização e avaliação, informação,
publicidade, divulgação e sensibilização do Programa Regional, e também a capacitação dos
agentes relevantes, garantindo um apoio adequado aos beneficiários e uma ampla divulgação
aos cidadãos e aos diferentes agentes.


